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Acrescenta parágrafo único ao artigo 1º, de Lei n.º 5.026, de 14 de maio de 2019 que “Concede revisão geral anual aos servidores públicos municipais, inativos e pensionistas, em atendimento ao artigo 37, X, da Constituição Federal”.

Art. 1º  O artigo 1º, da Lei n.º 5.026, de 14 de maio de 2019, que “Concede revisão geral anual aos servidores públicos municipais, inativos e pensionistas, em atendimento ao artigo 37, X, da Constituição Federal”, passa a vigorar acrescido de parágrafo único, com a seguinte redação:

“Art. 1º  [...].
Parágrafo único.  Somente serão excluídas da revisão geral de que trata o caput deste artigo aquelas categorias profissionais que, no período objeto da revisão tenham recebido reajustes iguais ou superiores aos percentuais ora concedidos. Caso as categorias profissionais não tenham obtido quaisquer reajustes no período, esta revisão ser-lhe-á aplicada integralmente; ou, ainda, caso os reajustes próprios das categorias profissionais tenham sido em percentual inferior aos percentuais previstos nesta revisão geral, ser-lhe-á alcançada à diferença, mediante procedimento de dedução entre os reajustes recebidos pelas categorias profissionais e a revisão geral ora praticada, observados os respectivos períodos de incidência dos reajustes.”
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de maio de 2019.
Gabinete do Prefeito, em 31 de janeiro de 2022.
José Fernando Tarragó,

Vice-prefeito Municipal,

no exercício do cargo de Prefeito.

JUSTIFICATIVA
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 12/2022 que “Acrescenta parágrafo único ao artigo 1º, de Lei n.º 5.026, de 14 de maio de 2019 que “Concede revisão geral anual aos servidores públicos municipais, inativos e pensionistas, em atendimento ao artigo 37, X, da Constituição Federal”.

Mesmo diante do transcurso do tempo, torna-se necessário o acréscimo de parágrafo único ao artigo 1º, da supracitada Lei n.º 5.026, de 14 de maio de 2019, de modo que se passe a externar de maneira mais clara a interpretação dessa norma em relação à dedução dos percentuais de reajustes já auferidos por categorias profissionais, nos períodos objeto da revisão praticada, ficando em consonância, ainda, com a previsão contida nos parágrafo únicos dos artigos 1º das Leis de revisão geral anual anteriores, quais sejam: Lei n.º 4.348, de 2024; Lei n.º 4.506, de 2015 e Lei n.º 4.652, de 2016.
Confiante na pronta atenção e compreensão de Vossa Excelência e demais pares, solicito que seja o presente projeto apreciado em regime de urgência, com amparo no artigo 82 da Lei Orgânica do Município, renovando, nesta oportunidade, protestos de distinta consideração e apreço.
Atenciosamente,
José Fernando Tarragó,

Vice-prefeito Municipal,

no exercício do cargo de Prefeito.
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